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ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ-BA  
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº081/2023 
 
 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, 
com estabelecimento na à Rod BR-324, KM 6,5 – Alto Alegre, Bairro Granjas 
Rurais Pres Vargas, Salvador/BA, inscrita no CNPJ MF sob o nº 
24.380.578/0004-21,já qualificada nos autos do processo licitatório, vem 
tempestivamente à presença de V.Sª, por seu procurador abaixo (Doc. 01), 
interpor com fundamento no Edital, art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/2002 e no art. 
44 e seguintes do Decreto 10.024/2019,  

 
RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

 
contra decisão do ilustre Sr. Pregoeiro que declarou a Recorrida vencedora do 
certame, mesmo ciente dos vícios contidos nos documentos de habilitação, razão 
pela qual requer que após os tramites legais, seja aplicado o princípio da 
reconsideração no intuito de reformar sua decisão e inabilitar a Recorrida, e caso 
assim não entenda, que seja a presente peça de recurso encaminhada a 
autoridade superior. 
 

Salvador, 06 de novembro de 2023. 
 

N. Termos, 
E. Deferimento. 

 
 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 
 
 
 
 

RRAAZZÕÕEESS  DDOO  RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

 
RECORRENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA; 
  

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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RECORRIDA: VEIGA GASES LTDA; 
 
DECISÃO RECORRIDA: PROFERIDA PELO ILUSTRE PREGOEIRO QUE 
ENTENDEU POR DECLARAR A RECORRIDA COMO VENCEDORA DO 
CERTAME, MESMO CIENTE DOS VÍCIOS CONTIDOS NOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA RECORRIDA, VIOLANDO OS 
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, EFICIÊNCIA, LEGALIDADE, E 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  

 
 

Respeitado Julgador  
  
 A decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame, em que 
pese o zelo de seu prolator, permissa vênia, deve ser reformada em sua 
totalidade, posto que esta incorreu em visível equívoco e contrariou dispositivos 
do Edital, além de violar diversos Princípios Administrativos e normas das Leis 
8.666/93, 10.520/02 e do Decreto 10.024/2019. 
 

  II  --  DDOOSS  FFAATTOOSS  EE  FFUUNNDDAAMMEENNTTOOSS  
  

 Analisando os documentos de habilitação da Recorrida, a Recorrente 
identificou as seguintes irregularidades: 
 
a) a Recorrente apresentou alteração contratual onde informa o falecimento do 
único sócio Sr. Manoel Veiga Peleteiro, restando a representação da empresa 
para o espólio, mediante inventariante. Contudo, não foi apresentado documento 
que legítima a inventariante (termo de compromisso da inventariante no 
processo de inventário) e a certidão de óbito do sócio;  
b) o Balanço Patrimonial não apresentou notas explicativas, bem como 
apresentou índice de liquidez geral menor que 1 (0.90).  
 

Pois bem, a empresa Recorrida apresentou toda sua documentação 
assinada pela suposta Inventariante do Sócio Sr. Manoel Veiga Peleteiro Filho, 
falecido em 10/09/23, no entanto, não foi apresentado documento que confirme 
que a Sra. Maria das Graças Luz Peleteiro seja a Inventariante responsável pelo 
espólio de Manoel Veiga Peleteiro Filho. 

 
Ora ilustre Pregoeiro, não foi acostado o termo de compromisso e o 

despacho que nomeou a Sra. Maria das Graças como inventariante, ou seja, não 
existe prova da regularização dos documentos de representação, razão pela qual 
a Recorrida deve ser desclassificada/inabilitada. 

 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Em relação ao balanço patrimonial, este foi apresentado com índice de 
liquidez geral inferior a 1 (0.90 na realidade), o que demonstra a incapacidade 
financeira da Recorrida. 

 

 
 
Nesse contexto, é importante frisar que a Administração avalia o balanço 

patrimonial pelos índices de liquidez geral, liquidez corrente, solvência geral e 
endividamento, sendo considerada inapta a empresa que apresentar qualquer dos 
índices inferiores a 1, o que é o caso em apreço. 
 
 Nota-se que o artigo 31 da Lei 8.666/93 enfatiza que o balanço 
patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, com a comprovação de boa 
situação financeira através de índices, vejamos:  
 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a:  
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da 
empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo 
de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência 
de índices e valores não usualmente adotados para correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento 
das obrigações decorrentes da licitação. 

 
Sendo assim, a não apresentação das notas explicativas e o índice de 

liquidez geral insuficiente, ou seja, o balanço patrimonial não comprovou a 
qualificação econômica financeira da Recorrida, comprometendo a coletividade 
e afrontando os Princípios da Eficiência, Segurança, Isonomia, Vinculação ao 
Instrumento Convocatório e Indisponibilidade do Interesse Público.  
 
 Vale ressaltar que o fornecimento de gases medicinais fornecidos a 
pacientes hospitalares, requer experiência, seriedade, comprometimento e acima 
de tudo qualidade técnica, sob pena de risco a vida. 

 
Portanto, a decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame 

deve ser reformada com observância ao instrumento convocatório e ao art. 2º do 
Decreto 10.024/2019 (Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento 
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 
correlatos). 
 

Ademais, a Recorrida apresentou balanço patrimonial incompleto NA 
FORMA DA LEI, visto que não apresentou as notas explicativas. Desse modo, 
a Recorrida cometeu irregularidade ao não apresentar as notas explicativas, que é 
um componente essencial do balanço patrimonial consoante Resolução 
1.255/2009. Vejamos: 
 

3.17     O conjunto completo de demonstrações contábeis da 
entidade deve incluir todas as seguintes demonstrações: 
(a)    balanço patrimonial ao final do período; 
(b)    demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c)    demonstração do resultado abrangente do período de 
divulgação. A demonstração do resultado abrangente pode 
ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro 
das mutações do patrimônio líquido. A demonstração do 
resultado abrangente, quando apresentada separadamente, 
começa com o resultado do período e se completa com os 
itens dos outros resultados abrangentes; 
(d)    demonstração das mutações do patrimônio líquido para 
o período de divulgação; 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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(e)    demonstração dos fluxos de caixa para o período de 
divulgação; 
(f)    notas explicativas, compreendendo o resumo das 
políticas contábeis significativas e outras informações 
explanatórias. 

  
No mais, Conselho Federal de Contabilidade publicou a Resolução CFC 

Nº 1.418/2012 que aprovou a ITG 1000, em seu item 26 estabeleceu que: 
 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao 
final de cada exercício social. Quando houver necessidade, a 
entidade deve elaborá-los em períodos intermediários. 

 
O Doutrinador ANTONINHO MARMO TREVISAN em sua obra “Como 

Entender Balanço” nos ensina que: 
 

O Balanço Patrimonial é apenas uma das demonstrações 
financeiras preparadas pelas empresas e demais 
organizações. Mostra a posição financeira e patrimonial 
dessa empresa numa determinada data – normalmente em 31 
de dezembro – como se fosse uma fotografia. […] Quais são 
as demais Demonstrações Financeiras de uma empresa? São 
elas: 
– Demonstrações do Resultado do Exercício; 
– Demonstrações de Lucros e Prejuízos Acumulados, que 
pode ser substituída nas empresas de capital aberto pela 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 
– Demonstrações dos Fluxos de Caixa; 
– Demonstrações de Valor Adicionado, obrigatória apenas 
para as companhias abertas, e; 
– Notas Explicativas 

 
Assim, as Notas Explicativas são parte das demonstrações contábeis, 

sendo que as informações contidas nas Notas Explicativas devem ser relevantes, 
complementares e/ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas 
ou não constantes nas demonstrações contábeis propriamente ditas. 
 

No mesmo sentido, importa destacar o disposto no artigo 176, §4º, da Lei 
das Sociedades por Ações (Lei nº6404/76), ao estabelecer que: 

 
“As demonstrações serão complementadas por notas 
explicativas (grifo nosso) e outros quadros analíticos ou 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da 
situação patrimonial e dos resultados do exercício” 

 
Como se vê, existe um descumprimento a regra imposta na medida que o 

balanço foi apresentado de forma incompleta (ausente as notas explicativas), o 
que é temerário por tentar ocultar a saúde financeira da licitante, devendo ser 
aplicada a consequência do descumprimento, que é a inabilitação. 

 
Assim, é salutar que a Administração Pública precisa avaliar a boa saúde 

financeira das empresas licitantes, visando prevenir-se de algumas empresas 
aventureiras, sem responsabilidades ou respaldo financeiro, cuja situação 
financeira seja duvidosa para assegurar à execução de um contrato 
administrativo.  

 
Dito isso, fica configurada a violação aos Princípios da Isonomia, 

Segurança, Eficiência e Vinculação ao Instrumento Convocatório. 
 
I.1 - VIOLAÇÃO A LEGISLAÇÃO, AOS PRINCÍPIOS E REGRAS DO 
EDITAL 
 

Em síntese, o vício citado na presente peça acarreta violação às normas do 
Edital e aos Princípios da Isonomia, Legalidade, Eficiência, Vinculação ao 
Instrumento Convocatório, Segurança Jurídica e Operacional. 
 

Também, deve ser enfatizado que houve violação ao Princípio do 
Procedimento Formal que estabelece no art. 41, o seguinte: 
 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada.” 

 
 Ora, se o artigo aduz que a Administração é vinculada às condições do 
Edital, não há razão para habilitar a Recorrida.   

 
 Sendo assim, como existiu violação ao Edital, é latente a ofensa aos 
Princípios da Isonomia, Eficiência, Vinculação ao Instrumento Convocatório, 
Impessoalidade, Procedimento Formal, Legalidade, a Jurisprudência e a Lei 
8.666/93: 
 

LEI 8.666/93 
Art. 4o 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta 
lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele 
praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada. 

 
 “Art. 48. Serão desclassificadas: 
I- as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório da licitação;” 
“Art.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com 
os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 
V-julgamento e classificação das propostas de acordo com 
os critérios de avaliação constantes do edital; 
Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, 
devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo 
convite realizá-lo em conformidade com os tipos de 
licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente 
nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 
licitantes e pelos órgãos de controle. 

 

Do mesmo modo o STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão 
assim ementada: 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 
VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante 
apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, 
resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência 
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao 
princípio constitucional da preponderância da proposta 
mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o 
cotejo das propostas válidas apresentadas pelos 
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a 
oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura 
ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena 
de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da 
obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao 
recurso. 

 
O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: 

RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 
 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA 
EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma 
escorreita pela ausência de cumprimento do requisito 
editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é 
resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta 
exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo 
veda à Administração o descumprimento das normas 
contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme 
explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia 
autenticada da publicação no Diário Oficial da União do 
registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o 
documento apresentado para que o concorrente supra o 
requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - 
protocolo de pedido de renovação de registro - que não a 
requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar 
documentação para suprir determinado requisito, que não foi 
a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento 
de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os 
licitantes. 

 
O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): 
“Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ´a Administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei da 
licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria 
Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando 
legalmente vinculada à plena observância do regramento”. 

 
O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: 

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei 
nº8.666/93], pode-se afirmar a estrita vinculação da 
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo 
quanto àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a 
qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da 
Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital 
justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele 
veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou 
inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado 
pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen 
Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos; 8ª ed., São Paulo, Dialética, comentários ao 
art. 41, pgs. 417/420). A conduta da Administração na 
condução do pleito foi de estrita observância e vinculação ao 
edital, sendo o direito prejudicado pertencente a terceiro que 
não observou as prescrições editalícias, sendo descabida a 
pretensão de beneficiar-se de sua desídia. 

 

Dessa forma, como houve descumprimento do Edital e de diversos 
Princípios, a Recorrida deve ser inabilitada.  
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IIII  ––  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO    

 
 Diante de todo o exposto, a Recorrente espera que V.Sª, exemplarmente, 
reformule a decisão para inabilitar a Recorrida do certame e consequentemente 
analisar os documentos de habilitação da empresa classificada em segundo lugar.  

 
Salvador, 06 de novembro de 2023. 

 
N. Termos, 

E. Deferimento. 
 

 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Gerente Nacional de Contas Públicas 
Analigia da Silva 
RG: 077583300 
CPF: 003.791.977-66 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Tel.: 3279-9151 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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228451795

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

PROTOCOLO 228451795 - 10/10/2022

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26201899291
CNPJ 24.380.578/0001-89
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2022
SOB N: 20228451795

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20228451795

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 05214667760 - MARIA FERNANDA NALIN SALOMAO - Assinado em 27/10/2022 às 12:26:06

Cpf: 05593136750 - FREDY LUIS ANANIAS DA SILVA - Assinado em 21/10/2022 às 16:03:43

Cpf: 07196755707 - GUSTAVO AGUIAR DA COSTA - Assinado em 21/10/2022 às 16:00:17

Cpf: 10852730837 - EDSON DE ARAUJO - Assinado em 21/10/2022 às 18:00:51
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RESPOSTA A0 RECURSO ADMINISTRATIVO

RES:5S|i#sQ::i'RC|*8DDAEsu°#,'£AE#:%DMEE5ACo'B£LDOEMtR,cY5,Ddcj:tpL,RiA.¥A.SUPRIRAS

I -DAS PRELIMINARES

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  pela  empresa  WHITE  MARTINS  GASES  INDuSTRIAIS
DO  NORDESTE  LTDA,  pessoa juridica de direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob o  n° 24.380.578/0004-

21,  contra  decisao  do  pregoeiro  na declaragao  de  vencedora  da  empresa - VEIGA  GASES  LTDA -
EPP.

Inicialmente,  cabe  ressaltar que  a empresa WHITE  MARTINS  GASES  INDUSTRIAIS  DO  NORDESTE

LTDA manifestou  tempestivamente sua intengao de recorrer atraves do sistema do  Bolsa  Nacional de
Compras, BNC e apresentou suas Raz6es Recursais.

Assim,   foi   dada  oportunidade  a  empresa  VEIGA   GASES   LTDA  -   EPP   para,   querendo   apresentar  as
contrarraz6es, a fizesse.  Decaido o prazo para as contrarraz6es cabe entao a este 6rgao julga-lo.

DA ALEGACAO  DA RECORRENTE:

a)     A  Reconente  apresentou  alteraeao  contratual  onde  infoma  o  falecimento  do  tlnico  s6cio  Sr.  Manoel
Veiga Peleteiro, restando a representacao da empresa para o espdlio, mediante inventariante. Contudo,
nao foi apresentado documento que legitima a inventariante (termo de compromisso da inventariante no

processo de inventario) e a certidao de 6bito do s6cio;

b)     0  Balaneo  Patrimonial  nao  apresentou  notas  expl.icativas,  bern  como  apresentou   indice  de  I.iquidez

geral menor que  1  (0.90).

D0 JULGAMENTO

Ap6s uma analise cu.idadosa dos argumentos apresentados no que se refere o item a) nao ha o que se
discut.ir  acerca  da  ausencia  de  documento  qLle  comprove  a  inventariante.  A  recorrida  apresentou  na
sessao  documentos  que  t.iram  em  sua  completude  a  subjetividade  em  questao,  senao  vejamos:  A
VEIGA GASES LTDA - EPP, apresenta alteragao e consolidaeao contratual da sociedade em nome da
inventariante  Maria das Gra9as  Luz  Peleteiro  referente ao esp6lio de  Manuel  Veiga  Peleteiro  Filho.  Tal
documento,  por si  s6, ja comprova como  "termo de compromi.sso da t'nvenfart.ante",  sendo que,  para o
reg.istro da alteraeao e consolidacao contratual  na Junta  Comercial do  Estado da  Bahia os documentos
supracitados   pela   recorrente   sao   pegas   fundamentais.    Outrossim,   a   recorrida   anexa   em   sua
contrarrazao o  instrumento ptlblico confeccionado  por tabelionato de notas   o termo de  inventariante do
esp6lio   de  Manuel Veiga Peleteiro Filho.

No  que  tange  a  item  b)  observa-se  que  a  recorrente  apega-se  a  obrigatoriedade  da  empresa  de

possuir,  em  seu  conjunto  de  demonstrag6es  contabeis,  as  notas  explicativas,  sendo  que  a  empresa
devia  ter as  apresentado,  como  diz o  edital,  "na forma  da  lei".  No  que  diz  respeito  a  apresenta¢ao  do
indice  de  liquidez  geral  o  edital  nao  especifica  os  valores  minimos  aceitaveis  onde  deve-se  levar em
consideracao  que  o  Administrador  deve  usar  seu  poder  discricionario,   nunca  arbitrar.io,  com  a  sua

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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capacidade de interpreta9ao para buscar melhores soluc6es para a Administra9ao Pdblica.

Quanto  a  obrigatoriedade  das  empresas  elaborarem  notas  explicativas  referentes  as  demonstrag6es
contabeis,  trata-se  de conduta  estabelecida  pela  norma  do  Conselho  Federal  de  Contabilidade -CFC,
visando a  melhoria da funcao da contabilidade,  que 6 fomecer informag6es aos seus  usuarios.  Nao ha
o que questionar.  Ratificando  o entendimento,  temos o  Relate  lntegrado  2022 do Conselho  Federal de
Contabilidade  (CFC).

Notes  Explicativas  fazem  parte  das  demonstrapdes  contabeis  e  nela  estto
evidenciados os criterios  utilizados  n8 el8bor8g5o dos demonstrativos.  Alem
dlsso,  tom  par obj®tlvo dostacar a  intorprotar detalhos  do  informacdes
relovantos  qu®  sao  complementaros  ou  suplemontaros  aqueles  nth
suficientomonte   evidonciados   nos  demonstrativos   contabois.  Relato
integrado  2022  /  Conselho  Federal  de  Contabilidade.  --  Brasilia:  CFC,  2023

(grifo nosso).

Ja com rela9ao a redaeao do edital, que solicita a apresentagao do balango patrimonial como qualquer
outra  demonstragao  confabil  "na  forma  da  lei",  6  possivel  interpretar  a  redagao  como  o  documento
elaborado  em  harmonia  com  o  que  a  legislagao  preve  e  a  CFC  normatiza.  Ademais,  a  ausencia  da
apresentagao  das  notas  explicativas  nao  implica  na  conclusao  de  que  a  empresa  nao  produza  suas
demonstrac6es na forma da lei, apenas que nao ha necessidade das notas explicativas para comprovar
o que a Administra9ao solicita.

A  recorrente  alega  que  a  ausencia  de   notas  explicativas  compromete   a  habilitagao  da  empresa,
entretanto, questiona-§e: qual teor de contetldo das notas explicativas  iria comprometer a comprovagao
do cumprimento do  item  12.2.2 do edital? A16m disso,  como poderia proceder a recusa da  proposta se
a  nota  explicativa  vein  apenas  conter  informag6es  complementares  aos  usuarios,  mas  nao  possui  a
caracteristica de alterar valore§ do balanco patrimonial ou ainda de qualquer outra demonstracao?

0  qiie   se   percebe   no  caso  e  que   a   empresa   recorrente   tenta   apegar-se   a  excessivos   rigores
burocraticos,  para obter a desclassifica9ao da empresa,  algo ja combalido  pela doutrina  administrativa,
onde como exemplo,  podemos citar os ensinamentos do jurista administrativo,  Mangal  Justen  Filho,  em
seu   livro  Comentarios  a  Lei  de  Licitag6es  e  Contratos  Administrativos   lla  Edi9ao  de  2005,   p.  60,
manifestou-se:

"0 princl'pio  da  proporcionalidade  restrlnge o exerci.cio das  competencias  pdblicas,  proibindo

o  excesso.  A medida  limite  6  a  salvaguarda  dos  interesses  pjlblicos e  privados  em jogo.  (...)
Os  principios  da  proporcionalidade  e  razoabilidade  acarretam  a  impossibilidade  de  impor
consequencias de  severidade  jncompatlvel  com  a  irrelevancia de  defeitos.  Sob  esse  angulo,
as   exigencia§   da   Lei   ou   do   Edital   devem   ser   jnterpretadas   como   instrumentais.   Dai   a
advertencia   de   Adilson    de   Abreu    Dallari,    para   quem:    "existem   claras    manifestap6es
doutrinarias e ja ha jurisprudencia  no sentido de  que,  na fase de  habilita9ao,  nao deve haver
rigidez  excessiva;  (  ..)  Se  houver  urn  defeito  mi`nimo,   irrelevante  para  essa  comprovacao,
isso nao pode ser colocado como excludente do licitante."

Nesse    panorama,    dove-§e   interpretar   a   Lei   e   o   Edital,    como   veiculando   exigencias
instrumentais     A    apresentacao    de    dociimentos,    o    preenchimento    de    formularios,    a
elaboracao  das  propostas  nao  se  constltuem  em  condutas  ritual(sticas.   Nao  se  trata  de
verificar a  habilidade dos envolvidos em  conduzir-se  de modo  mais conforme ao  texto da  lei.
Todas as exig6ncias sao o meio de verificar se o licitante cumpre os requisitos de idoneidade
e se sua proposta 6 satisfat6ria e vantajosa.

Portanto,  deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o preenchimento da§ exigencias

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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legais,  ainda quando  nao  seja  adotada  a  estrita  regulamenta9ao  originariamente  imposta  na

Lei  ou  no  Edital.  Na  medida  do  possivel,  deve  promover,  mesmo  de  oflcio,  o  suprimento  de
defeitos  de  menor  monta.  Nao  se  deve  conceber  que  toda  e  qualqiier  diverg6ncia  entre  o
texto da Lei ou do Edital conduz a inviabilidade,  a inabilita9ao ou  a desclassificacao."

Deste modo,  de posse dos documentos apresentados pela empre§a quando da sua habilitacao, sendo
eles   o   balan9o   patrimonial  e   a   demonstragao   de   resultado   do  exercicio,   nao  se   pode  tirar  outra
conclusao  se  nao  a  de  que  a  empresa  conseguju  demonstrar  claramente  a  comprovagao  de  sua
capacidade econ6mica por meio dos documentos apresentados. Ademais, caso nao fosse comprovada
a capacidade,  a empresa ja teria sido inabilitada durante a fase de analise dos documentos.

0  que  se  poe  aqul  e  que  exigir  a  apresenta9ao  das  notas  explicativas  nao  vai  interferir em  nada  no
resultado do certame,  nao sendo possivel e cabivel que o excesso de formalismo e a burocracia sejam
colocados   acima   de   principios   como   o   da   proporcionalidade   e   a   razoabilidades,   invocando   os
ensinamentos  do  jurista  administrativo  Mangal  Justen  Filho,  ja  citados  anteriormente.  Veja  bern,  nao

estamos  aqui  a  defender que  as  regras  previstas  em  edital  nao  devem  ser seguidas,  mas  ha  que  se
diferenciar documentos que  habilitem  a empre§a frente  a documentos extras que  somente  explicariam
os  valores  que  constam  no  balango  enviado.  Ate  porque,  as  notas  explicativas  nao  tom  a  funcao  de
alterar valores do balanco patrimonial,  apenas de explicar algum detalhe dos seus componentes, como
seu  prdprio nome ja diz,

CONCLUSAO

Posto  isto,  com  esteio  nos  preceitos  normativos  acima  expostos,  i  dado  o  CONHECIMENTO  DO
RECURSO  interposto,  para  no  merito  JULGA-LO  IMPROCEDENTE,  devendo,  ass.im,  ser  mantida  a
dec'isao exarada no certame.

lpira -BA,17 de

Murilo  Tadeu

Pregoeiro Oficial

ovembro de 2023.
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